
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 

T.A.R.F. 

MUNICÍPIO DE LONDRINA 
 

PROCESSO: 107.233/2018  
RECORRENTE: LUIZ ALVES FERREIRA  
RECORRIDA: Secretaria Municipal de Fazenda  
ASSUNTO: Revisão de valor venal 
RELATORA: Gisele Cristiane Campanari Miliorini  
 
EMENTA: 
 
REVISÃO DE LANÇAMENTO FISCAL. IPTU. VALOR VENAL. VALOR 
VENAL DE ACORDO COM OS PARÂMETROS DA LEI Nº 12.575/2017, 
ARTS. 2º E 4º. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. BIS IN IDEM NÃO 
IDENTIFICADO. CAPACIDADE TRIBUTÁRIA DIFERENTE DE CAPACIDADE 
ECONÔMICA. RESPEITO AO PRINCÍPIO OBSERVADO.  
 
ACÓRDÃO Nº 15/2021 – TARF/PML  
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso voluntário, em que é 
recorrente LUIZ ALVES FERREIRA  
 
ACORDAM  
 
os senhores integrantes do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, por 
unanimidade de votos, em conhecer do recurso por estarem presentes os 
pressupostos de admissibilidade e, no mérito, negar provimento, mantendo a 
decisão de primeira instância. Participaram do julgamento e votaram com a 
relatora os membros Gilberto Dias de Melo, Rosalmir Moreira, Fabiano 
Nakanishi, Wanda Yaeko Kono, Eduardo Luis de Oliveira e a presidente 
Yumiko Ueno Magno.  

 

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, 23 de Fevereiro de 2021. 
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RELATORA PRESIDENTE 
 


